
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Valença

PORTARIA 50/2019 - VAL-NAGP/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 3 de setembro
de 2019

Designa fiscais de contratos para atuarem na gestão e
fiscalização de contratos administra�vos do IF Baiano,
Campus Valença.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18, D.O.U de

20/03/18, de acordo com as disposições con�das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem na gestão e fiscalização de

contratos administra�vos do IF Baiano, Campus Valença:

CONTRATADO OBJETO CONTRATO
FISCAL

TITULAR

FISCAL

SUPLENTE
GESTOR

Denise Almeida

dos Santos

CPF:

684.690.805-63

Gêneros

Alimen7cios
07/2019

Ka�a Cilene

Barreto

Santana

(SIAPE:

2344926)

Alberto

Leôncio

Barreto

Vasconcelos

(SIAPE:

3012204)

Vitor Gabriel

Santos dos

Santos (SIAPE:

1019136)

Miria Ta�ane dos

Santos

CPF:

013.956.985-54

Gêneros

Alimen7cios
08/2019

Ka�a Cilene

Barreto

Santana

(SIAPE:

2344926)

Alberto

Leôncio

Barreto

Vasconcelos

(SIAPE:

3012204)

Vitor Gabriel

Santos dos

Santos (SIAPE:

1019136)

Eunice Santana

Santos

CPF:158.165.595-

91

Gêneros

Alimen7cios
09/2019

Ka�a Cilene

Barreto

Santana

(SIAPE:

2344926)

Alberto

Leôncio

Barreto

Vasconcelos

(SIAPE:

3012204)

Vitor Gabriel

Santos dos

Santos (SIAPE:

1019136)



Ludmila Ta�ane

dos Santos

CPF:017.772.635-

06

Gêneros

Alimen7cios
10/2019

Ka�a Cilene

Barreto

Santana

(SIAPE:

2344926)

Alberto

Leôncio

Barreto

Vasconcelos

(SIAPE:

3012204)

Vitor Gabriel

Santos dos

Santos (SIAPE:

1019136)

Adiele Sousa

Nunes

CPF:039.078.265-

31

Gêneros

Alimen7cios
11/2019

Ka�a Cilene

Barreto

Santana

(SIAPE:

2344926)

Alberto

Leôncio

Barreto

Vasconcelos

(SIAPE:

3012204)

Vitor Gabriel

Santos dos

Santos (SIAPE:

1019136)

Adiele Sousa

Nunes

CPF:039.078.265-

31

Gêneros

Alimen7cios
12/2019

Ka�a Cilene

Barreto

Santana

(SIAPE:

2344926)

Alberto

Leôncio

Barreto

Vasconcelos

(SIAPE:

3012204)

Vitor Gabriel

Santos dos

Santos (SIAPE:

1019136)

Joseane Matos

dos Santos

CPF:082.085.695-

93

Gêneros

Alimen7cios
13/2019

Ka�a Cilene

Barreto

Santana

(SIAPE:

2344926)

Alberto

Leôncio

Barreto

Vasconcelos

(SIAPE:

3012204)

Vitor Gabriel

Santos dos

Santos (SIAPE:

1019136)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Geov ane Lima Guimaraes, DIRETOR - CD2 - VAL-DG, em 03/09/2019 14:13:46.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/09/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

2116
7dbdec3c4c

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000
Fone: (75) 3641-5270



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Valença

PORTARIA 51/2019 - VAL-NAGP/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 3 de setembro
de 2019

Cons�tui comissão para processo sele�vo para a contratação
de monitores do IF Baiano, Campus Valença.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18, D.O.U de

20/03/18, de acordo com as disposições con�das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, resolve:

Art. 1° Cons�tuir comissão para processo sele�vo para a contratação de monitores do IF Baiano,

Campus Valença, com os servidores relacionados abaixo:

SERVIDOR(A)   CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
FUNÇÃO

KARINA ALESSANDRA PINTO

MACEDO
Analista de TI 1670168 Presidente

KATIA CILENE BARRETO SANTANA Psicóloga 2344926 Membro

ROGERIO BARRETO MARTINS Técnico de TI 2969053 Membro

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a par�r da sua data de publicação.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Geov ane Lima Guimaraes, DIRETOR - CD2 - VAL-DG, em 03/09/2019 14:14:34.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 03/09/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

2124
8fc96f3a68



Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000
Fone: (75) 3641-5270



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Valença

PORTARIA 52/2019 - VAL-NAGP/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 9 de setembro
de 2019

Re�fica a Portaria que cons�tui comissão para processo
sele�vo para a contratação de monitores do IF Baiano,
Campus Valença.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18, D.O.U de

20/03/18, de acordo com as disposições con�das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, resolve:

Art. 1° Na Portaria n° 051, de 03 de setembro de 2019, Onde se lê: Ka�a Cilene Barreto Santana,

Cargo: Psicóloga, Leia-se: Ka�a Cilene Barreto Santana, Cargo: Pedagoga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a par�r da sua data de publicação e revogam-se as disposições

em contrário.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Geov ane Lima Guimaraes, DIRETOR - CD2 - VAL-DG, em 09/09/2019 10:25:18.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 09/09/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

2372
7a229c6035

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000
Fone: (75) 3641-5270



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Valença

PORTARIA 53/2019 - VAL-NAGP/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 12 de setembro
de 2019

Localiza exercício de servidor.
 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18, D.O.U de

20/03/18, de acordo com as disposições con)das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, resolve:

Art. 1° Localizar, a par)r de 30/08/2019, o exercício do servidor MARCOS ANTONIO MARTINS

SANTOS, Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 1040634, no  Núcleo de Execução Orçamentária e

Financeira - NEOF, UORG: CCONT/NEOF, Campus Valença.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Geov ane Lima Guimaraes, DIRETOR - CD2 - VAL-DG, em 12/09/2019 08:42:47.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 11/09/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

2509
d46dd0f3ff

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000
Fone: (75) 3641-5270



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Valença

PORTARIA 54/2019 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de setembro
de 2019

Designa fiscais de contratos para atuarem na gestão e
fiscalização de contratos administra�vos do IF Baiano,
Campus Valença.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18, D.O.U de

20/03/18, de acordo com as disposições con�das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, resolve:

Art. 1° Designar as servidoras abaixo relacionadas, tendo como Gestor o servidor Vitor Gabriel

Santos dos Santos, SIAPE: 1019136, para atuarem na gestão e fiscalização de contratos administra�vos do IF

Baiano, Campus Valença :

CONTRATADO OBJETO CONTRATO FISCAL TITULAR
FISCAL

SUPLENTE

Bahia Cestas Ltda

CNPJ: 05.788.360/0001-

13

Gêneros

Alimen<cios
14/2019

Tuíra Magalhães

da Silva Teixeira

(SIAPE: 1902073)

Fabiana Biasc

Vieira (SIAPE:

2331307)

Bahia Cestas Ltda

CNPJ: 05.788.360/0001-

13

Gêneros

Alimen<cios
15/2019

Tuíra Magalhães

da Silva Teixeira

(SIAPE: 1902073)

Fabiana Biasc

Vieira (SIAPE:

2331307)

Bahia Cestas Ltda

CNPJ: 05.788.360/0001-

13

Gêneros

Alimen<cios
16/2019

Tuíra Magalhães

da Silva Teixeira

(SIAPE: 1902073)

Fabiana Biasc

Vieira (SIAPE:

2331307)

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Geov ane Lima Guimaraes, DIRETOR - CD2 - VAL-DG, em 17/09/2019 08:46:45.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/09/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

2675
de6f3c4578

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000
Fone: (75) 3641-5270



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Valença

PORTARIA 55/2019 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de setembro
de 2019

Designar Colegiado do Curso de Especialização Lato Sensu
em Relações étnico-raciais e Cultura Afro-brasileira a
Educação (REAFRO) do IF Baiano, Campus Valença.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18, D.O.U de

20/03/18, de acordo com as disposições con6das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, resolve:

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem, Colegiado do Curso de

Especialização Lato Sensu em Relações étnico-raciais e Cultura Afro-brasileira a Educação (REAFRO) do IF

Baiano, Campus Valença:

SERVIDOR(A)   CARGO MATRÍCULA SIAPE FUNÇÃO

NELMA CRISTINA SILVA BARBOSA

DE MATTOS
Docente do EBTT 1784527 Coordenadora

SCYLA PINTO COSTA PIMENTA Docente do EBTT 1886615
Vice-

Coordenadora

PETRY ROCHA LORDELO Docente do EBTT 2350345 Titular

JOSE CARLOS DIAS FERREIRA Docente do EBTT 1846248 Titular

HILDONICE DE SOUZA BATISTA Docente do EBTT 1697481 Titular

PATRICIA CARLA ALVES PENA Docente do EBTT 1757032 Suplente

ROBERTO CARLOS OLIVEIRA DOS

SANTOS
Docente do EBTT 2001673 Suplente

CRISTIANE SANTOS DE SOUZA

PAIXÃO

Docente Pref. Salinas

das Margaridas
CPF: 021.763.855-43 Suplente

VANEUSA SANTANA ARGOLO Discente CPF: 047.129.295-88 Titular

JESSICA MENESES DE ARAUJO DOS

SANTOS
Discente

CPF: 040.139.465-

48 
Suplente



Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a par6r da sua data de publicação.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Geov ane Lima Guimaraes, DIRETOR - CD2 - VAL-DG, em 17/09/2019 08:47:28.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 16/09/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

2677
1c20768ce0

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000
Fone: (75) 3641-5270



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Valença

PORTARIA 56/2019 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 17 de setembro
de 2019

Altera a Comissão Cultural/Cerimonial do IV Encontro de
Meio Ambiente designada na Portaria 039/2019, do IF
Baiano, Campus Valença.

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO, CAMPUS VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 453 de 19/03/18, D.O.U de

20/03/18, de acordo com as disposições con.das na Lei n° 11.892 de 29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, resolve:

Art. 1° Alterar a  Comissão Cultural/Cerimonial do IV Encontro de Meio Ambiente designada na

Portaria 039/2019 do IF Baiano, Campus Valença.

Art. 2° A referida comissão passa a ter seguinte composição:

SERVIDOR(A)   CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
FUNÇÃO

Luciana Carvalho Santos Docente do EBTT 1878022 Coordenador

Cleidiane Mauricio dos Santos Docente do EBTT 3035860 Membro

Acácia Angélica Monteiro Docente do EBTT 2161631 Membro

Bruno da Mata Rodrigues Docente do EBTT 1703151 Membro

Petry Rocha Lordelo Docente do EBTT 2350345 Membro

Edla Maria Barreto Santos

Oliveira
Docente do EBTT 1748560 Membro

Janemeire Costa dos Santos Docente do EBTT 1729159 Suplente

Fabiana Biasc Vieira Enfermeira 2331307 Membro

Natanael Costa da Silva Aux. em Administração 2331344 Membro

Debora Pollyana R. S. S. B.

Duarte
Revisora de Texto 2329598 Membro

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor nesta data.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Geov ane Lima Guimaraes, DIRETOR - CD2 - VAL-DG, em 17/09/2019 11:29:04.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 17/09/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

2746
57c09a36e7

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000
Fone: (75) 3641-5270



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Valença

PORTARIA 57/2019 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 24 de setembro
de 2019

Altera Portaria N° 25 de 17 de abril de 2019, que altera as
Portarias Nº 60, de 05 de setembro de 2018 e Nº 62, de 06 de
setembro de 2018 que cons�tui Comissão Permanente para
organização em todas as suas fases do Processo Sele�vo
para Ingresso de Estudantes, para o IF Baiano, Campus
Valença.

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO, CAMPUS VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 1687 de

18/09/19, publicada no SUAP em 19/09/19, de acordo com as disposições con�das na Lei n° 11.892 de

29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, RESOLVE:

Art. 1° Alterar a  Portaria N° 25 de 17 de abril de 2019, que altera as Portarias Nº 60, de 05 de

setembro de 2018 e Nº 62, de 06 de setembro de 2018 que cons�tui Comissão Permanente para organização em

todas as suas fases do Processo Sele�vo para Ingresso de Estudantes, para o IF Baiano, Campus Valença.

Art. 2° A referida comissão passa a ter seguinte composição:

SERVIDOR(A)   CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
FUNÇÃO

Cediglês Lima dos Santos Docente do EBTT 2362744 Presidente

Carla Moraes Pereira

Nascimento
Docente do EBTT 2350388 Membro

Luciana Carvalho Santos Docente do EBTT 1311211 Membro

Claudia Santos da Silva Assistente de Aluno 2062238 Membro

Mônica Pacheco da Silva Docente do EBTT 1311211 Membro



Robson Gomes Kisaki Técnico em

Agropecuária
2394602 Membro

Cleidiane Maurício dos Santos Docente do EBTT 3035860 Membro

Izaclaudia Santana da Cruz
Docente do EBTT 1336084 Membro

Daniela de Almeida Anacleto
Docente do EBTT 1674033 Membro

Ricardo Lopes de Melo
Docente do EBTT 1025005 Membro

Mariana Mendes Novais de

Oliveira Assistente Social 2354603 Membro

Gladston dos Santos Silva Auxiliar em

Administração
1019944 Membro

Alberto Leôncio Barreto

Vasconcelos Técnico de Laboratório 3012204 Membro

Patricia Oliveira dos Santos Docente do EBTT 1871146 Membro

Jesse Ovídio de Santana Pedagogo 2344752 Membro

Gilson Antunes da Silva Docente do EBTT 1777223 Membro

Jaderson Danilo dos Santos Docente do EBTT 1082049 Membro

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor nesta data.



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Johnathan da Silv a Bonfim, DIRETOR - SUBSTITUTO - VAL-DG, em 24/09/2019 14:30:19.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 24/09/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

3141
4b493006df

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000
Fone: (75) 3641-5270



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Valença

PORTARIA 58/2019 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 24 de setembro
de 2019

C ons�tui Comissão para elaboração do Regulamento de

u�lização dos laboratórios do IF Baiano, Campus Valença.

 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO, CA M P US VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 1687 de

18/09/19, publicada no SUAP em 19/09/19, de acordo com as disposições con�das na Lei n° 11.892 de

29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, RESOLVE:

Art. 1° Cons�tuir C omissão com os servidores relacionados abaixo, para elaboração do

Regulamento de u�lização dos laboratórios do IF Baiano, Campus Valença.

SERVIDOR(A)   CARGO
MATRÍCULA

SIAPE
FUNÇÃO

Alberto Leôncio Barreto

Vasconcelos
Técnico de Laboratório 3012204 Presidente

Patricia Oliveira Dos Santos Docente do EBTT 1871146 Membro

Mônica Pacheco Da Silva Docente do EBTT 1311211 Membro

Jandir Conceição Souza Técnico de Laboratório 2382683 Membro

Wallisson dos Santos Lima
Assistente de

Laboratório
2380831 Membro

Tasso Meneses Lima Docente do EBTT 1878449 Membro

Gabriela Marinho Maciel

San�ago
Docente do EBTT 1226502 Membro

Art. 2° São competências da comissão:

- Elaboração do Regulamento para uso doa laboratórios do IF Baiano, Campus Valença.

Art. 3° O quórum para reunião da comissão será a presença de três de seus representantes e o

quórum para deliberação será a maioria simples.



Art. 4° As reuniões serão realizadas prioritariamente de forma, cujas convocações serão realizadas

via e-mail.

Art. 5° A comissão terá o prazo de 02 (dois) meses para conclusão de seus trabalhos, sendo

permi�da a prorrogação por, no máximo, igual período.

Art. 6° Ao final das a�vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar a minuta

do regulamento à Direção do Campus.

Art.7° As a�vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e

não serão remuneradas.

Art.8° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Johnathan da Silv a Bonfim, DIRETOR - SUBSTITUTO - VAL-DG, em 24/09/2019 14:29:26.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 24/09/2019. Para comprovar sua autentic idade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

3165
8d8d768e2f

Rua Glicério Tavares, S/N, Bate Quente, VALENÇA / BA, CEP 45400-000
Fone: (75) 3641-5270



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano
Campus Valença

PORTARIA 59/2019 - VAL-GAB/VAL-DG/RET/IFBAIANO, de 25 de setembro
de 2019

Localiza exercício de servidora.
 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA BAIANO, CA M P US VALENÇA, no uso da competência delegada pela Portaria n° 1687 de

18/09/19, publicada no SUAP em 19/09/19, de acordo com as disposições con(das na Lei n° 11.892 de

29/12/2008 e Lei n°8.112/1990, RESOLVE:

Art. 1° Localizar, a par(r de 11/09/2019, o exercício da servidora MARLENE DE JESUS SOUSA,

Auxiliar em Administração, Matrícula SIAPE nº 2330479, no Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira,

UORG: CCONT/NEOF, Campus Valença.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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